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Ementa: Dispõe sobre "Medidas de Segurança para Agências Bancárias 
e Afins" sobre a proibição do uso de aparelhos celulares no 
interior do estabelecimento, bem como instalação de: portas 
com detectores de metais; vidros laminados resistentes a 
impactos e disparos de arma de fogo; painel divisor dos caixas, 
terminais individuais e filas; além de obrigar o monitoramento 
por meio de câmeras de vídeo nas áreas internas e externas e 
outras providências. 
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